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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.° 4 2 8 /2 0 1 0 ,  DE 0 3  DE AGOSTO DE 2 0 1 0 .  
“ D isp õe  sobre d en o m in açã o  de R ua”.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juqu iá , Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou o Projeto de Lei Legislativo n° 005 /2010 , de autoria do Vereador 
Nazem Jaze e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

%

Art. 1. 0 -  A Rua Sete, também denom inada Rua Vinte e Dois pela 
Elektro, no Bairro Vila Sanches, passará  a denom inar-se “ RUA BOA VISTA”.

Art. 2.° - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente e futuros, 
suplem entadas se necessário.

Art. 3 .° - Esta Lei en trará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juqu iá , 03 de agosto de 2010.
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